
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras
Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

....................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

....................................................................................................................................................

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art.22 desta Lei são
substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural
contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art.25-A, pela
contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art.25 desta Lei.

* Artigo, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do
lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art.22, são calculadas mediante a
aplicação das seguintes alíquotas:

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no
§ 1º do art.1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo
art.22, do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores;

* Esta alíquota deixou de ser cobrada, a partir de 01/04/1992, pelas alterações dos artigos 1º, 2º
e 9º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991.

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão
para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art.2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de
1990.

* A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido passando a alíquota
a 8%.

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art.22 desta Lei, a alíquota da
contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento).

* O art.11 da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, elevou em 8 pontos percentuais a alíquota
referida neste artigo, posteriormente reduzida para 18% pela Lei nº 9.249, de 26/12/1995.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art.25.
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